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RESOLUÇÃO Nº176, DE 25 DE MARÇO DE 2.014

(Projeto de Resolução nº 04/14, de autoria da Mesa da Câmara Municipal de Assis)

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE CARGOS POR CONCURSO PÚBLICO E 
FUNÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
faz saber que o Plenário aprovou e o Presidente da Câmara promulga a presente Resolução:

Art.1º - Ficam extintos do Quadro de Pessoal de Carreira da Câmara Municipal, os 7 (sete) 
cargos descritos abaixo:
Quantidade Denominação Referência
01 Assistente Administrativo 30F a 30J
01  Agente Administrativo 20I a 20H
02 Auxiliar Administrativo 20F a 20G
01 Ajudante de Serviços 20C a 20F
02 Chefe de Departamento 50C a 60A

Art.2º - Ficam criados 7 (sete) cargos no Quadro de Pessoal de Carreira da Câmara, a 
serem preenchidos por concurso público:
Quantidade Denominação Referência
01 Assistente de Informática 30F a 30J
01 Assistente Técnico Contábil 30F a 30J
01 Assistente de Áudio e Vídeo 30F a 30J
03 Agente Legislativo 30A a 30E
01 Telefonista 20K a 30E

Art.3º - Ficam extintas do Quadro de Funções de Confiança, ocupados por servidores de 
carreira concursados da Câmara Municipal, as 3 (três) funções seguintes:
Quantidade Denominação Referência
01 Assessor Técnico de Informática 40K
01 Gerente do Setor de Vigilância 40A
01 Chefe do Departamento de Áudio e Vídeo 50C

Art.4º - Ficam criados no Quadro de Funções de Confiança da Câmara Municipal, a se-
rem ocupados por servidores de carreira concursados da Câmara Municipal, as 3 (três) 
seguintes funções:

Quantidade Denominação Referência
01 Chefe de Divisão de Informática 40K
01 Gerente de Setor de Expediente, Documentação e Arquivo 
40A
01 Diretor de TV Câmara 50K

Art.5º - Ficam extintos do Quadro de Pessoal em Comissão da Câmara, os seguintes cargos:
Quantidade Denominação Referência
01 Procurador Jurídico 50F
01 Assessor Técnico Jurídico 50F

Art.6º - Ficam criados no Quadro de Pessoal em Comissão da Câmara, os seguintes cargos:
Quantidade Denominação Referência
02 Assessor Jurídico Legislativo 50F

Art.7º - A composição, quantidade e a forma de vencimentos dos servidores do Quadro de 
Cargos e Funções da Câmara Municipal passarão ser a constante da presente Resolução, 
em seu Anexo I.

Art.8º - As despesas decorrentes com a execução da presente Resolução correrão com 
verbas próprias orçamentárias, suplementadas se necessário.

Art.9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Ficam revogados os dispositivos que contrariem o disposto nesta Resolução.
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